COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Redação Final do Projeto de Lei Complementar nº. 7, de 8 de abril de 2005. 

Com objetivo de corrigir a técnica legislativa do referido projeto, dê-se a seguinte redação final: 

“Dá nova redação ao artigo 2º. da Lei Complementar nº. 89, de 7 de abril de 2005, conforme especifica. 

Art. 1o. – O art. 2º da Lei Complementar nº. 89, de 7 de abril de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2o. – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.”

Art. 2o. – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala das Comissões, 20 de abril de 2005.

REGINALDO MARTINS DA SILVA

RELATOR

GIOVANE HENRIQUE GENEZELLI

PRESIDENTE

JOSUÉ NATANAEL ZANETTI PICOLINI

MEMBRO

